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INDICA AO PREFEITO A NECESSIDADE  DE REALIZAR  UMA REFORMA GERAL NO 
PRÉDIO DO CENTRO COMUNITÁRIO DO BAIRRO VILA IRANTINÓPOLIS I, NESTA 
CIDADE POXORÉU – MATO GROSSO. 
 
 
                                        Diante dos preceitos regimentais e com anuência 

do Soberano Plenário, requeiro a Mesa Diretora desta Augusta Casa de 

Leis, que encaminhe expediente indicatório ao Prefeito Municipal, 

mostrando-lhe a necessidade acima mencionada. 

 

Senhor Prefeito, 

Senhores Vereadores, 

 

                                      Justifica—se a presente indicação, pois o centro 

comunitário necessita de uma reforma, tendo em vista que suas 

instalações encontra-se em péssimas condições e a comunidade 

necessita de um local adequado para as suas reuniões  e local para as 

atividades da comunidade. 

                                        Esta é uma reivindicação da comunidade, que se 

sente de certa forma desatendida  pelo poder público, tendo em vista que 

os  contribuintes  pagam seus impostos , nas não recebem os serviços 

que a prefeitura deveria prestar. 

 

                                      A população poxorense  necessita de um lugar 

hormônico  e seguro  para realizar suas reuniões, ´promover  seus 
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eventos  sociais e encontros, os quais desempenham um papel  

fundamental  na interatividade entre amigos e famílias . 

 

                                   Entrementes, é notório a  má  condições do aludido 

estabelecimento, tanto nas instalações elétricas, hidráulicas, telhados, 

entre outras. 

 

                                     Portanto, nada mais justo que oferecer  um espaço 

digno a atraente para a comunidade se sentir valorizada  e parceira da 

administração, bem como não podemos deixar de mencionar que um 

prédio reformado embelezará a cidade  e valorizará os patrimônios 

residenciais. 

  

                                      Desta forma, certo de contar com aprovação pelos 

Nobres Edis da presente indicação, e do bom senso e visão do Exm°. Sr. 

Prefeito Municipal, reitero os meus votos de estima e apreço. 

 

                                     Sala das Sessões do Plenário “Tarquínio Soares 

Silva”, aos oito dias do mês de fevereiro do ano dois mil e vinte e um 

 
 

Ver. Leônidas Machado Barcelos. 


